
 

OFÍCIO Nº0113/2026/GVMM/CMV 

Vitória, 03 de fevereiro de 2026. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, com 
fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos dispositivos 

previstos nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, vem, com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o encaminhamento da presente 
Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, 
manifestação e adoção das providências administrativas que se fizerem pertinentes, considerando 
os fundamentos e a relevância da presente. 

 

INDICAÇÃO  

 
Solicito a Instalação de contentor de lixo, localizado Av. Adalberto Simão Nader, 1795 

(próximo do Wellness Club) Goiabeiras, Vitória – ES. 

N° Protocolo SIC: 2026.009.481 

 

JUSTIFICATIVA 

      

Solicito a instalação de contentor de lixo em ponto estratégico da via, visando melhorar a 
gestão dos resíduos sólidos urbanos e promover a limpeza pública.  
A ausência de recipiente adequado tem resultado no descarte irregular de lixo nas 
calçadas e vias, contribuindo para a degradação ambiental, proliferação de vetores de 
doenças e obstrução de sistemas de drenagem.  
A área em questão apresenta grande fluxo de pedestres e atividade comercial, o que 
intensifica a geração de resíduos.  
A instalação do contentor facilitará o descarte correto, reduzirá impactos negativos à 
saúde pública e ao meio ambiente, e contribuirá para a organização e estética urbana. 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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